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Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural  
 

 
REQUERIMENTO 
(Dos Sr. Heitor Schuch) 

 
Solicita a realização de audiência pública para tratar do 
Censo Agropecuário 2017 com enfoque prioritário 
sobre os dados coletados da agricultura familiar. 

 
 
Senhor Presidente, 
 
Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, ouvido o Plenário desta 

Comissão, a realização de audiência pública para tratar do Censo Agropecuário 2017 com enfoque 
prioritário sobre os dados coletados da agricultura familiar. Para tanto, sugerimos que sejam 
convidados a comparecer a esta audiência pública as seguintes representantes e pesquisadores: 

Representante do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); 
Representante da CONTAG (Confederação Nacional dos Trabalhadores Rurais 

Agricultores e Agricultoras Familiares); 
Daniela Bittencourt, Coordenadora do Programa de Agricultura Familiar da Embrapa 
Sergio Schneider, Professor Titular do Departamento de Sociologia e membro 

permanente dos Programas de Pós-Graduação em Desenvolvimento Rural e de Sociologia da 
UFRGS. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) já completou em fevereiro 
de 2018 a coleta de dados do 11º Censo Agropecuário Brasileiro.  

Como o último censo foi realizado em 2006, a expectativa é grande com a 
divulgação dos resultados, especialmente em relação à agricultura familiar brasileira, que sofre 
muitas pressões, com  

Os primeiros resultados do Censo Agropecuário vão mostrar o perfil do produtor 
rural por sexo, idade, cor ou raça, alfabetização e escolaridade, utilização das terras, efetivos da 
pecuária, produção animal e vegetal, a forma de obtenção das terras, as práticas agrícolas 
utilizadas no estabelecimento, entre outros. 

A idade dos agricultores brasileiros é uma das informações fornecidas pelos 
resultados do Censo Agro 2017. Com dados atualizados, será possível fazer recortes relevantes de 
cunho social e identificar tendências, entre elas o envelhecimento dos produtores e o êxodo rural. 
Também poderá ser evidenciada a participação do jovem no processo produtivo e a sucessão nas 
propriedades rurais. 



Desde o último Censo Agro, o IBGE contabiliza os estabelecimentos familiares, 
de acordo com a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006. O agricultor precisa atender a um conjunto 
de critérios para ser enquadrado dentro da definição legal de agricultura familiar, o que o 
possibilita acessar políticas públicas criadas para o setor – como o Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF), que já é listado no item de Financiamento no 
questionário do Censo Agro 2017. 

Os dados de 2006 levantaram que no Brasil havia 4.367.902 estabelecimentos 
de agricultura familiar, que representam 84,4% do total das propriedades com produção 
agropecuária, mas ocupam apenas 24,3% das terras. 

Portanto, as discussões acerca dos dados levantados pelo Censo Agropecuário 
são fundamentais para a definição de políticas públicas que viabilizem a produção de alimentos 
provenientes da agricultura familiar brasileira, que impulsiona economias locais e contribui para 
o desenvolvimento sustentável. 

Diante do exposto, solicitamos, assim, a aprovação do presente requerimento 
pelos nobres pares. 

 
 

Sala da Comissão, em           de                            de 2018. 

 
 
 
 

Deputado Heitor Schuch (PSB/RS) 
 
 
 
 
 


